
João Pessoa - Quarta-feira, 01 de Dezembro de 2021 Diário O cial2

PUBLICAÇÕES: www. sispublicações.pb.gov.br
DIÁRIO OFICIAL - Fone: (83) 3218-6533 - E-mail: wdesdiario@epc.pb.gov.br

COMERCIAL - Fone; (83) 3218-6526 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
CIRCULAÇÃO - Fone: (83) 3218-6518 - E-mail: circulacaoauniaopb@gmail.com

OUVIDORIA: 99143-6762

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual ............................................................................. R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral ..................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

William Costa
DIRETOR DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE OPERACIONAL DE EDITORAÇÃO

Rui Leitão
DIRETOR DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela  scalização, enumerados no art. 6º, poderão 

aplicar as penalidades tratadas nesse artigo.

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos 

termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir 

determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa.

Art. 8º Permanecem suspensas, no período compreendido entre 01 de dezembro de 

2021 a 02 de janeiro de 2022, as atividades presenciais nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder 

Executivo Estadual. 

§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica às Secretarias de Saúde, Segurança e 

Defesa Social, Administração Penitenciária, Desenvolvimento Humano, Fazenda, Secretaria de 

Comunicação, Secretaria da Mulher e da Diversidade Humana, Secretaria de Desenvolvimento da 

Agropecuária e Pesca, Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, Cagepa, Fundac, Detran, Codata, 

Docas, PBGÁS e Procon.

§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas atividades que não podem ser 

executadas de forma remota (home o   ce), cuja de nição  cará a cargo dos secretários e gestores 

dos órgãos estaduais.

§ 3º Os servidores que já tomaram a segunda dose ou dose única da vacina poderão ser 

convocados para retornar ao trabalho presencial, a critério dos secretários e gestores dos órgãos estadu-

ais, devendo apresentar seus comprovantes de vacinação ao chefe imediato ou pessoa por ele indicada 

(carteira de vacinação em papel ou digital).

Art. 9º No período compreendido entre 01 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro de 

2022  ca permitido o funcionamento de cinemas, teatros e circos, com 50% por cento da capacidade, 

observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Mu-

nicipais de Saúde.

Art. 10 No período compreendido entre 01 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro de 

2022  cam autorizados os eventos esportivos realizados em arenas e estádios, com limite máximo de 

público de até 50% da capacidade do local, distribuído em pelo menos 4 (quatro) setores distintos, des-

tinando-se a cada setor uma entrada exclusiva, estando as pessoas devidamente vacinadas e portando 

seus comprovantes (carteira de vacinação em papel ou digital), nos quais constem a certi cação do rece-

bimento de primeiras doses, há pelo menos 14 dias, ou de segundas doses das vacinas para COVID-19. 

Art. 11 No período compreendido entre 01 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro 

de 2022  cam autorizados os eventos esportivos realizados em ginásios, que disponham de adequada 

circulação natural de ar, com limite máximo de público de até 50% da capacidade do local, distribuído 

em pelo menos 2 (dois) setores distintos, destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva estando as 

pessoas devidamente vacinadas e portando seus comprovantes (carteira de vacinação em papel ou digi-

tal), nos quais constem a certi cação do recebimento de primeiras doses, há pelo menos 14 dias, ou de 

segundas doses das vacinas para COVID-19.

Art. 12 No período compreendido entre 01 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro de 

2022  ca permitida a realização de eventos sociais e corporativos, com até 50% por cento da capacidade 

do local, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secreta-

rias Municipais de Saúde.

DECRETO Nº 41.979 DE  30  DE  NOVEMBRO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergen-

ciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19) 

e regulamenta a Lei 12.083, de 13 de outubro de 2021. 

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 

em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 

Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 

infecção humana pelo novo coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 

março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 

Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 

Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 

infecção humana pelo novo coronavírus de nida pela Organização Mundial de Saúde;

Considerando que já foram detectadas nos casos noti cados no Estado, �cepas� do 

vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda 

população utilizar máscaras, manter o distanciamento social, higienizar as mãos e se vacinar contra 

a COVID-19;

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-

VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 

representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 

dias melhores, possibilitando algumas  exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 

e culturais da pandemia;

Considerando que a Paraíba já dispõe da totalidade de primeiras doses necessárias 

para ofertar 100% de cobertura vacinal para a população de 18 anos ou mais;

Considerando que a vacinação da população paraibana segue avançando de forma 

robusta, como se pode constatar pelas coberturas de primeiras doses ultrapassando 75% e de segundas 

doses com quase 60% da população do Estado; 

Art. 13 No período compreendido entre 01 de dezembro de 2021 a 15 de dezembro 

de 2021  ca permitida a realização de shows, com ocupação de até 50% por cento da capacidade do 

local, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias 

Municipais de Saúde.

Parágrafo único - Nos eventos sociais na modalidade shows a serem realizados no 

Estado deverá ser exigido dos frequentadores a apresentação de cartão de vacinação com, no míni-

mo, a comprovação da primeira dose da vacina, há pelo menos 14 dias, e apresentação de teste de 

antígeno negativo para COVID-19, realizado em até 72 horas antes do evento, sendo dispensada a 

apresentação do exame para as pessoas que já se encontrarem com o esquema vacinal completo (duas 

doses ou dose única)

Art. 14 Permanece obrigatório, em todo território do Estado da Paraíba, o uso de 

máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso 

comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e 

nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores e 

operadores de veículos  cam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus servidores, empregados, 

colaboradores, consumidores, usuários e passageiros.

Art. 15 Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a 

realidade local. 

Art. 16 Fica recomendado que os municípios não promovam festas públicas em 

espaços abertos, como réveillon, festas alusivas a feriados municipais e eventos de massa, em ra-

zão da di culdade de controle de acesso das pessoas e da impossibilidade de veri car a condição 

vacinal do público.

Art. 17 Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico do Estado e do país, sobretudo em decorrência da variante Ômicron, cuja evolução 

será monitorada pela Secretária de Saúde Estadual. 

Art. 18 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO  DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de 

novembro de 2021; 132º da Proclamação da República.
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Decreto nº 41.963 de 30 de novembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e com o artigo 1º, inciso I, §§ 1º e 2º, incisos I e II, e § 3º, e artigos 2º e 3º, § Único, da Lei nº 12.066,
de 28 de setembro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/020001.00027.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 400.000,00  (quatrocentos
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES
_________________________________________________________________________TRABALHISTAS 3190.94 100 400.000,00

_________________________________________________________________________TOTAL 400.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
01.032.5072.2097.0287- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE EXTERNO 3390.14 100 300.000,00
. 

_________________________________________________________________________01.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3191.13 101 100.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 400.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  30  de
novembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Considerando que ainda é desconhecido o nível de proteção das vacinas para a nova 

variante Ômicron, o que requer maior cautela na projeção de cenários para ampliar a  exibilização;

Considerando a Lei 12.083 de 13 de outubro de 2021 que institui a Política de vaci-

nação contra a COVID-19 no Estado da Paraíba e sua necessária regulamentação,

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação do comprovante de va-

cinação contra a Covid-19, com esquema vacinal completo, para ingressar e permanecer em bares, 

restaurantes, casas de shows, boates e estabelecimentos congêneres, em teatros, cinemas, nos eventos 

sociais, corporativos e esportivos em todo o território estadual, desde que a imunização já tenha sido 

disponibilizada para a faixa etária correspondente.

§ 1º Por esquema vacinal completo compreende-se a condição do recebimento de 

duas doses das vacinas Biontech P zer, Coronavac Butantan e Astrazeneca Fiocruz; ou ainda, do rece-

bimento de uma dose da vacina Janssen, desde que a imunização já tenha sido disponibilizada para a 

faixa etária correspondente.

§ 2º Os estabelecimentos citados no caput  cam obrigados a exigir a apresentação do 

comprovante de vacinação que ateste que seu portador completou o esquema vacinal contra a Covid-19 

para a sua faixa etária, o que poderá ser feito por meio físico, através de carteira de vacinação para 

COVID-19 emitida pelas autoridades sanitárias municipais ou estaduais, ou eletrônico, por meio do 

aplicativo Conecte SUS, ou por outra plataforma digital para essa  nalidade. 

§ 3º O comprovante de vacinação deverá ser apresentado juntamente com o documen-

to de identidade ou de qualquer outro documento com foto do seu portador.

§ 4º A exigibilidade do comprovante de vacinação não dispensa o cumprimento pelos 

estabelecimentos das outras medidas de prevenção contra a Covid-19, estabelecidas em decretos ou 

protocolos sanitários. 

§ 5º Os estabelecimentos obrigados a cobrar o passaporte sanitário deverão estender a 

exigência aos seus trabalhadores e colaboradores. 

Art. 2º Ficam dispensadas da apresentação do comprovante as pessoas que tenham 

contraindicação formal para vacinação contra a COVID-19, devidamente comprovada por documen-

tação médica pertinente, e os menores de 12 (doze) anos, até que a vacinação seja exigida para essa 

faixa etária.

Art. 3º O ingresso e a permanência nas repartições públicas estaduais do Poder Exe-

cutivo só serão permitidos para as pessoas que apresentarem o comprovante de vacinação, exceto para 

as pessoas dispensadas da apresentação na forma do art. 2º.

Art. 4º Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação do comprovante de va-

cinação para inscrever-se em concurso ou prova para função pública, ser investido ou empossado em 

cargos na Administração Pública Estadual direta e indireta.

Art. 5º A AGEVISA e os órgãos de vigilância sanitária municipais, as forças poli-

ciais estaduais, os PROCONS estadual e municipais e as guardas municipais  carão responsáveis pela 

 scalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 

estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência.

Parágrafo único � Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no 

caput serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-19).

Art. 6º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, deve-

rão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da 

respectiva atividade.

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no "caput", deste artigo, será o estabe-

lecimento noti cado e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em caso de reincidência.

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 

interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste artigo.

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a COVID-19 ensejará 

a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela  scalização, enumerados no art. 6º, poderão 

aplicar as penalidades tratadas nesse artigo.

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos 

termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir 

determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 30 de 

novembro de 2021; 132º da Proclamação da República.

Decreto nº 41.964 de 30 de novembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/060001.00019.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 41.384,80  (quarenta e um
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor

__________________________________________________________________________28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 100 41.384,80

__________________________________________________________________________TOTAL 41.384,80
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
__________________________________________________________________________ANTERIORES 3190.92 100 41.384,80
__________________________________________________________________________TOTAL 41.384,80
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  30  de
novembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.


